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DECRETO MUNICIPAL Nº 4.928,  DE 19 DE JANEIRO DE 2.006. 

 
 
 
- Constitui Comissão Permanente de   
Licitação para o exercício de 2.006. 
 
 
 

  LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, Prefeito Municipal de Tatuí, 
usando de suas atribuições legais e, 
 
  CONSIDERANDO a necessidade de promover a aquisição de bens e serviços para 
uso da Prefeitura Municipal; 
 
  CONSIDERANDO as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações; e 
 
  CONSIDERANDO a necessidade de constituir uma comissão permanente de 
licitação para conduzir os processos administrativos no exercício de 2006; 
 
 

DECRETA: 
 
 

  Art. 1º   Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de Licitação desta 
Prefeitura Municipal de Tatuí, os senhores: 
 
 
  I – membros titulares, os funcionários públicos municipais efetivos: Nilo Araújo de 
Oliveira Filho, matrícula: 4740; Isilda Conceição Serrão, matrícula: 2638, Neiva de Barros Oliveira, 
matrícula: 205, José Roberto Machado de Oliveira, matrícula: 4721. 
 
 
  II – membros suplentes, os funcionários públicos, efetivo, Silvia Regina Ribeiro 
Rodrigues, matrícula: 2444 e Elizabeth Aparecida de Almeida, matrícula: 3528. 
 
 
  Parágrafo único: Fica designado o Sr. Nilo Araújo de Oliveira Filho para presidir os 
trabalhos da Comissão Permanente de Licitação  e a Sra Izilda Conceição Serrão para, na ausência e 
impedimento, substituir o presidente. 
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Art. 2º   A Comissão Permanente de Licitação promoverá os processos licitatórios 

utilizando-se da tecnologia da informação, realizando os processos através do procedimento de 
“pregão”, previsto no Decreto nº 4.625, de 14 de janeiro de 2005 e Bolsa Eletrônica de Compras – 
BEC/SP, prevista na Lei Municipal nº 3.617, de 12 de janeiro de 2005 e Lei nº 8.666/93. 
 
  Art. 3º    Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Tatuí, 19 de Janeiro de 2.006. 
 
 
 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 
PREFEITO MUNICIPAL. 

 
 
 

Rogério Antonio Gonçalves 
Secretário de Governo e Negócios Jurídicos 

 
 
 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 19/01/2.006. 
Neiva de Barros Oliveira 

 
 
   


